
 

 

Poder Legislativo 

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 

Gabinete Deputado Roberto Cidade 

 

Av. Mário Ypiranga Monteiro (Antiga Recife), nº 3.950, 
Ed. Dep. José de Jesus Lins de Albuquerque – Parque Dez, 

2º andar, Sala 210 – Manaus/AM – CEP 69050-030 
Fone: (92) 3183-4391 / 3183-4392 

 

 
 
 

Senhora Presidente, 

Senhores (as) Deputados (as), 

 

 As denúncias nº 03/2020 e 04/2020, apresentadas a esta Assembleia 

Legislativa, atribuindo crimes de responsabilidade ao Governador e Vice-

Governador do Estado do Amazonas, citam reportagem veiculada pela TV Globo, no 

Programa “Jornal Nacional” do dia 16 de Dezembro de 2019, onde são feitas 

alegações de que  as Maternidades Balbina Mestrinho e Ana Braga não possuíam 

profissionais para atender aos recém-nascidos, internados nas incubadoras 

daquelas unidades hospitalares. 

 Outro trecho da referida reportagem, reproduz vídeos gravados no interior do 

Hospital e Pronto Socorro João Lúcio, onde acompanhantes de pacientes internados 

afirmam que precisam comprar medicamentos necessários ao tratamento de seus 

familiares. 
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 Cumprindo a atribuição Constitucional do Poder Legislativo de averiguar os 

fatos narrados em denúncia que atribua ao Chefe do Executivo, crimes de 

responsabilidade. Observados os preceitos do Artigo 20 da Lei nº 1079/50, que 

assegura à Comissão Especial de Impeachment a faculdade de proceder a 

diligências que se julguem necessários ao esclarecimento dos fatos narrados na 

exordial. 

Requeiro à Comissão Especial de Impeachment do Governador Wilson Lima e do 

Vice-Governador Carlos Almeida, que seja encaminhado expediente à Secretaria de 

Estado da Saúde, solicitando a Escala de Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem, 

no mês de Dezembro de 2019, no Setor das Incubadoras das Maternidades Balbina 

Mestrinho e Ana Braga, assim como o estoque de remédios do Hospital João Lúcio, 

disponíveis à população no período citado.  

 

COMISSÃO ESPECIAL DO IMPEACHMENT DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de Julho de 2020. 

 

 


